
Juiz pode analisar com rigor pedidos de gratuidade, diz Rui Stoco

O juiz de primeira instância pode contribuir para aumentar a receita do Judiciário. É o que defendeu o
conselheiro Rui Stoco, do Conselho Nacional de Justiça, na palestra Imperfeições da Política de 
Arrecadação do Poder Judiciário, promovida pelo Tribunal de Justiça do Ceará.

Para Stoco, o juiz pode contribuir ao analisar com rigor os pedidos de gratuidade de ações na Justiça.
Stoco sugere a alteração no parágrafo primeiro, do artigo 4º, da Lei 1.060/50. O dispositivo estabelece
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

O conselheiro também lembrou que a Constituição de 1988 ampliou o número de demandas sociais.
Entretanto, diz, o Poder Judiciário não estava preparado para arcar com o aumento de demanda.

“Está ocorrendo agora o fracasso do sucesso”, disse. Segundo Stoco, o Judiciário não cresce na mesma
proporção que a quantidade de processos. Ele também afirmou que não há juízes suficientes. “Hoje, o
Judiciário exige do juiz de primeira instância sempre mais, porém, não podemos debitar a ele o fracasso
e sim incentivá-lo para que possa fazer mais porque a quantidade de processos só cresce”, afirmou.

Stoco também entende que os tribunais estaduais têm de encontrar meios para aumentar suas receitas.
Para ele, a criação dos Fundos de Reaparelhamento são boas iniciativas, mas sugere a introdução de
dispositivos no sentido de melhorar a arrecadação.

O conselheiro mostrou aos magistrados mais de trinta fontes de custeio que os tribunais podem optar
para otimizar suas receitas. “Precisamos da boa vontade dos magistrados e da colaboração de todos para
ajudar a dignificar o Poder Judiciário brasileiro”, afirmou.

O presidente do TJ-CE, desembargador Ernani Barreira Porto, disse que não é justo que o espaço da
Justiça gratuita seja ocupado pelos que não necessitam. Com informações do Tribunal de Justiça do 
Ceará.

Date Created
27/03/2009

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 27/03/2009


